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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11330.000712/2007­98 

Recurso nº  255.779   Voluntário 

Acórdão nº  2302­00.830  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  10 de fevereiro de 2011 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS   ­  NFLD 

Recorrente  MUNICÍPIO COMENDADOR LEVY GASPARIAN ­ PREFEITURA 
MUNICIPAL 

Recorrida  FAZENDA  NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/12/2003 a 31/05/2005 

RETENÇÃO. SERVIÇOS E EMPREITADAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. 
SUJEIÇÃO. 

Os serviços, as empreitadas parciais e as subempreitadas de construção civil 
sujeitam­se  ao  regime da  retenção de contribuições previdenciárias previsto 
no art. 31 da Lei nº 8.212/91, introduzido pela Lei nº 9.711/98. 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  RECURSO  VOLUNTÁRIO. 
IMPUGNAÇÃO INOVADORA. PRECLUSÃO.  
No  Processo  Administrativo  Fiscal,  dada  à  observância  aos  princípios 
processuais da  impugnação específica e da preclusão,  todas as alegações de 
defesa  devem  ser  concentradas  na  impugnação,  não  podendo  o  órgão  ad 
quem  se  pronunciar  sobre  matéria  antes  não  questionada,  sob  pena  de 
supressão de instância e violação ao devido processo legal. 

RETENÇÃO.  AFERIÇÃO  INDIRETA.  ÔNUS  DA  PROVA  EM 
CONTRÁRIO. 

A  recusa  ou  sonegação  de  qualquer  documento  ou  informação,  ou  sua 
apresentação  deficiente  autoriza  aos  Agentes  Fiscais  do  Fisco  Federal  a 
inscrever  de  ofício  importância  que  reputarem  ser  devida,  cabendo  ao 
notificado o ônus da prova em contrário. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.  
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Marco André Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos 
Vieira  (Presidente  de  Turma),  Manoel  Coelho  Arruda  Junior  (Vice  Presidente  de  Turma), 
Liége  Lacroix  Thomasi,  Adriana  Sato,  Arlindo  da  Costa  e  Silva  e  Thiago  d’Avila  Melo 
Fernandes.  
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Relatório 

Período de apuração MPF : janeiro/2003 a julho/2005. 

Período de apuração do débito: 01/12/2003 a 31/05/2005. 

Data da lavratura da NFLD : 19/04/2007. 

Data da Ciência da NFLD: 19/04/2007. 

 

Trata­se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito ­ NFLD lavrada em 
face  do Recorrente  em  referência,  tendo  por  objeto  contribuições  previdenciárias  a  cargo  da 
empresa,  destinadas  ao  custeio  da  Seguridade  Social,  referentes  à  contratação  de  serviços 
executados mediante Cessão  de mão de obra,  incidentes  à  alíquota  de 11%  sobre os  valores 
brutos constantes nas notas fiscais/faturas dos serviços de construção civil prestados, conforme 
descrito no Relatório Fiscal a fls. 15/18. 

Informa  o  auditor  fiscal  notificante  que  os  Processos  de  Empenho  e 
respectivas  notas  fiscais  referentes  às  ordens  de  pagamentos  para  quitação  dos  serviços 
prestados  mediante  cessão  de  mão  de  obra  não  foram  apresentados,  apesar  de  solicitação 
específica  através  de  TIAD,  motivo  pelo  qual  foram  tomados,  como  bases  de  cálculo,  os 
valores  de  pagamentos  constantes  das  Relações  de  Ordens  de  Pagamentos  (exaustivas  para 
cada  exercício),  relativamente  aos  serviços  de  Empresas  que,  por  sua  natureza,  se  mostram 
suscetíveis à retenção. 

Acrescenta a Autoridade Lançadora que, em decorrência da não apresentação 
dos documentos mencionados no parágrafo anterior, foi lavrado Auto de Infração ­ código de 
fundamentação legal 38 ­ em nome do Secretário de Administração. 

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  sujeito  passivo 
apresentou impugnação a fls. 30/32. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento – Rio de Janeiro I 
Previdenciária  lavrou  Decisão  Administrativa  a  fls.  162/,  julgando  procedente  em  parte  a 
Notificação Fiscal e mantendo o crédito tributário nos termos do Discriminativo Analítico do 
Débito Retificado – DADR, a fls. 167/168. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
16/10/2007, conforme Aviso de Recebimento – AR, a fl. 170. 

Inconformada  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 171/173, respaldando sua contrariedade 
em argumentação desenvolvida nos seguintes termos:  

•  Sustenta ter havido inversão no procedimento, pelo fato de o Município ter 
sido  “condenado”  antes  de  o  fato  gerador  de  tal  condenação  ter  sido 
devidamente apurado, circunstância que configuraria vício insanável. 
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•  Alega  ser  injusto  e  atentador  ao  patrimônio  da  municipalidade,  que  o 
Município  tenha que pagar em duplicidade qualquer valor que seja, uma 
vez  que  ele  já  pagou  integralmente  pelos  serviços  prestados.  Aduz  que 
existe a possibilidade de o contratado  já  ter  repassado voluntariamente o 
valor  devido  ao  INSS.  Acrescenta  ser  inevitável  a  fiscalização  das 
empresas  contratadas,  pois  se  elas  já  houvessem  recolhido  os  valores,  a 
Receita Federal não poderia receber duas vezes pelo mesmo fato gerador. 

 

Ao fim, requer o cancelamento do débito fiscal reclamado. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 
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Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
no  dia  16/10/2007,  terça­feira,  iniciando­se  pois  o  decurso  do  prazo  recursal  na  quarta­feira 
seguinte,  diga­se,  17/10/2007.  Havendo  sido  o  recurso  voluntário  protocolado  no  dia  13  de 
novembro do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

 

2.  DO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

Alega o Recorrente ser injusto e atentador ao patrimônio da municipalidade, 
que o Município tenha que pagar em duplicidade qualquer valor que seja, uma vez que ele já 
pagou integralmente pelos serviços prestados. Aduz que existe a possibilidade de o contratado 
já  ter  repassado  voluntariamente  o  valor  devido  ao  INSS.  Acrescenta  ser  inevitável  a 
fiscalização  das  empresas  contratadas,  pois  se  elas  já  houvessem  recolhido  os  valores,  a 
Receita Federal não poderia receber duas vezes pelo mesmo fato gerador. 

Compulsando  a  peça  de  impugnação  à  Notificação  Fiscal  em  julgamento, 
verificamos  que  a  alegação  acima  postada  inova  o  Processo  Administrativo  Fiscal  ora  em 
apreciação. Tal matéria não foi, nem mesmo indiretamente, aventada pelo impugnante em sede 
de defesa administrativa em face do lançamento tributário que ora se discute. 

Os  alicerces  do  Processo  Administrativo  Fiscal  encontram­se  fincados  no 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, cujo  art. 16,  III  estipula que a  impugnação deve 
mencionar  os  motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta  a  defesa,  os  pontos  de 
discordância e as  razões e provas que possuir. Em plena sintonia com tal preceito normativo 
processual, o art. 17 dispõe de forma hialina que a matéria que não tenha sido expressamente 
contestada pelo impugnante será considerada legalmente como não impugnada. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 16. A impugnação mencionará: 
(...) 
III  ­ os motivos de fato e de direito em que se  fundamenta, os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos)  
(...) 
§4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento 
processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
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a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna,  por  motivo  de  força  maior;(Incluído  pela  Lei  nº 
9.532, de 1997) 
b)  refira­se  a  fato  ou  a  direito  superveniente;(Incluído  pela 
Lei nº 9.532, de 1997) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

 
Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha  sido  expressamente  contestada  pelo  impugnante. 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)  

 

As  disposições  inscritas  no  art.  17  do  Dec.  nº  70.235/72  espelham,  no 
Processo Administrativo Fiscal, o princípio processual da impugnação específica retratado no 
art. 302 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

Código de Processo Civil  
Art. 302. Cabe também ao réu manifestar­se precisamente sobre 
os  fatos  narrados  na  petição  inicial.  Presumem­se  verdadeiros 
os fatos não impugnados, salvo: 
I ­ se não for admissível, a seu respeito, a confissão; 
II ­ se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento 
público que a lei considerar da substância do ato; 
III ­ se estiverem em contradição com a defesa, considerada em 
seu conjunto. 

Parágrafo  único.  Esta  regra,  quanto  ao  ônus  da  impugnação 
especificada  dos  fatos,  não  se  aplica  ao  advogado  dativo,  ao 
curador especial e ao órgão do Ministério Público. 

 

Deflui  da  normatividade  jurídica  inserida  pelos  comandos  insculpidos  no 
Decreto nº 70.235/72 e no Código de Processo Civil, na interpretação conjunta autorizada pelo 
art.  108  do  CTN,  que  o  impugnante  carrega  como  fardo  processual  o  ônus  da  impugnação 
específica, a ser levada a efeito no momento processual apropriado, in casu, no prazo de defesa 
assinalado expressamente na NFLD, observadas as condições de contorno assentadas no item 2 
do relatório intitulado IPC – Instruções para o Contribuinte, a fls. 2/3.. 

Nessa  perspectiva,  a  matéria  específica  não  expressamente  impugnada  em 
sede de defesa administrativa será considerada como verdadeira, precluindo processualmente a 
oportunidade de impugnação ulterior, não podendo ser alegada em grau de recurso. 

Saliente­se  que  as  diretivas  ora  enunciadas  não  conflitam  com  as  normas 
perfiladas no art. 473 do CPC, aplicado subsidiariamente no processo administrativo tributário, 
a qual exclui das partes a faculdade discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a 
cujo respeito já se operou a preclusão.  

De  outro  eito,  cumpre  esclarecer,  eis  que  pertinente,  que  o  Recurso 
Voluntário consubstancia­se num instituto processual a ser manejado para expressar, no curso 
do  processo,  a  inconformidade  do  sucumbente  em  face  de  decisão  proferida  pelo  órgão 
julgador a quo que lhe tenha sido desfavorável, buscando reformá­la. Não exige o dispêndio de 
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energias  intelectuais  no  exame  da  legislação  em  abstrato  a  conclusão  de  que  o  recurso 
pressupõe a existência de uma decisão específica precedente, dimanada por um órgão julgador 
postado em posição processual hierarquicamente inferior. 

Nesse  contexto,  à  luz  do  que  emana,  com  extrema  clareza,  do  Direito 
Positivo, permeado pelos princípios processuais da impugnação específica e da preclusão, que 
todas as alegações de defesa devem ser concentradas na impugnação, não podendo o órgão ad 
quem se pronunciar sobre matéria antes não questionada, sob pena de supressão de instância e 
violação ao devido processo legal. 

Por  tais  razões,  a  matéria  postada  no  primeiro  parágrafo  deste  tópico  não 
poderá ser conhecida por este Colegiado. 

Presentes os demais  requisitos de admissibilidade do recurso. Dele conheço 
parcialmente. 
 

Ante  à  ausência  de  questões  preliminares  a  serem  decididas,  passamos 
diretamente à análise do mérito. 

 

3.  DO MÉRITO 

Cumpre  assentar  inicialmente  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado as matérias não expressamente contestadas pelo Recorrente, as quais se presumirão 
verdadeiras, a teor do art. 17 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.  

 

3.1.   DO ITER PROCEDIMENTAL. 

Sustenta  o Recorrente  ter  havido  inversão  no  procedimento,  pelo  fato  de  o 
Município ter sido “condenado” antes de o fato gerador de tal condenação ter sido devidamente 
apurado, circunstância que configuraria vício insanável.  

Em relação ao núcleo da  insurgência agora em foco, mostra­se necessária a 
abertura de portas  a  algumas digressões pertinentes  aos  fundamentos  jurídicos que  fornecem 
esteio à opinio juris que ora se escultura. 

O  art.  195,  I  da  Constituição  Federal  determinou  que  a  Seguridade  Social 
fosse  custeada  por  toda  a  sociedade,  de  forma direta  e  indireta, mediante  recursos  oriundos, 
dentre outras fontes, das contribuições sociais a cargo da empresa incidentes sobre a folha de 
salários  e  demais  rendimentos  do  trabalho  pagos  ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa 
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
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Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  
I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na  forma da  lei,  incidentes sobre:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
a) a  folha de  salários  e demais  rendimentos do  trabalho pagos 
ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste 
serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício;  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
b)  a  receita  ou  o  faturamento;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
II  ­  do  trabalhador  e  dos  demais  segurados  da  previdência 
social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 
 

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo 
da Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de 1991,  a  qual  instituiu  o Plano  de Custeio  da Seguridade 
Social,  consubstanciado  nas  contribuições  sociais  a  cargo  da  empresa  e  dos  segurados 
obrigatórios do RGPS, nos limites traçados pela CF/88. 

Envolto na ordem jurídica realçada nas linhas precedentes, o art. 22 da citada 
lei de custeio da Seguridade Social estatuiu como encargo da empresa as contribuições sociais 
incidentes  sobre  o  total  das  remunerações  pagas,  devidas  ou  creditadas  a  qualquer  título, 
durante  o mês,  aos  segurados  empregados  e  trabalhadores  avulsos  que  lhe  prestem  serviços, 
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 
habituais  sob  a  forma de utilidades  e  os  adiantamentos  decorrentes  de  reajuste  salarial,  quer 
pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo  tempo  à  disposição  do  empregador  ou 
tomador  de  serviços,  nos  termos  da  lei  ou  do  contrato  ou,  ainda,  de  convenção  ou  acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

De  um  outro  canto,  a  mesma  Constituição  Federal  de  1988,  no  capítulo 
reservado  ao  Sistema  Tributário  Nacional,  fixou  a  competência  da  lei  complementar  para  o 
estabelecimento de normas gerais  em matéria de  legislação  tributária,  especialmente, dentre 
outros, sobre fatos geradores, obrigação e crédito tributários, e contribuintes, a teor do art. 146, 
III da CF/88, in verbis: 

Constituição Federal de 1988  
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
(...) 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
a)  definição  de  tributos  e  de  suas  espécies,  bem  como,  em 
relação  aos  impostos  discriminados  nesta  Constituição,  a  dos 
respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 
 

Bailando  em  sintonia  com  os  tons  alvissareiros  orquestrados  pelo 
Constituinte Originário, sob a batuta do seu regente Ulisses Guimarães, o art. 121 do CTN, em 
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performance pa de deux normativa harmônica com o regramento acima ponteado, ao escolher 
os  atores  da  obrigação  tributária  principal,  reservou  o  papel  do  sujeito  passivo  à  figura  do 
contribuinte ou, a critério da lei, do responsável tributário. 

Código Tributário Nacional 
Art.  121.  Sujeito  passivo  da  obrigação  principal  é  a  pessoa 
obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. 
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz­
se: 
I  ­  contribuinte,  quando  tenha  relação  pessoal  e  direta  com  a 
situação que constitua o respectivo fato gerador; 
II  ­  responsável,  quando,  sem  revestir  a  condição  de 
contribuinte,  sua  obrigação  decorra  de  disposição  expressa  de 
lei. 

 

A  coreografia  assim  pontilhada,  quando  executada  no  papel  passivo  pelo 
responsável tributário, é distinguida nos palcos jurídicos como substituição tributária e, nessas 
apresentações, todos os movimentos associados ao ato da arrecadação tributária, que no script 
originário  seriam praticados pelo contribuinte, passam então a  ser desempenhados pelo novo 
personagem  –  o  responsável  ­,  que  assume  toda  a  responsabilidade  pelo  recolhimento  do 
tributo  associado,  afastando  por  completo  qualquer  conduta  nesse  sentido  a  ser  exigida  do 
contribuinte, que é mantido em resguardo nos bastidores do processo. 

É o que ocorre na hipótese vertida no art. 31 da Lei nº 8.212/91, na redação 
conferida  pela  Lei  nº  9.711/98,  que  atribui  ao  contratante  de  serviços  prestados  mediante 
cessão de mão de obra a responsabilidade pela retenção de 11% sobre o valor bruto das notas 
fiscais/faturas  referentes  aos  serviços  prestados  naquela  condição,  e  ao  subsequente 
recolhimento do valor assim retido em nome do prestador correspondente. 

Anote­se  que  o  papel  do  contribuinte  continua  a  ser  representado  pelo 
personagem que ostenta relação pessoal e direta com o fato gerador, diga­se, a pessoa jurídica 
prestadora  dos  serviços.  Ao  responsável  tributário,  in  casu,  o  município  contratante,  ora 
Recorrente,  são  designadas  apenas  as  atuações  pautadas  na  retenção  e  no  respectivo 
recolhimento,  nada  mais.  Dessarte,  concluída  a  contento  a  execução  do  seu  papel,  o 
responsável  tributário  sai  de  cena,  restando­lhe,  todavia,  a  incumbência  de  manter 
resguardados,  em  seu  camarim,  os  documentos  comprobatórios  da  higidez  dos  passos  a  seu 
encargo, enquanto não se operar a decadência das obrigações a eles correspondentes. 

No  caso  sob  apreciação,  relata  o  auditor  fiscal  notificante  que,  apesar  de  o 
Município  em  foco  ter  sido  formalmente  intimado, mediante TIAD  a  fls.  22/23,  a  exibir  os 
processos  de  empenho  e  respectivas  notas  fiscais  referentes  às  ordens  de  pagamentos  para 
quitação  dos  serviços  prestados,  objeto  deste  levantamento,  estes  não  foram  apresentados  à 
fiscalização. 

A  conduta  omissiva  assim  perpetrada  pelo  Recorrente  autoriza  o  Auditor 
Fiscal  notificante  a  inscrever  de  ofício  a  importância  que  reputar  ser  devida,  cabendo  ao 
município notificado o ônus da prova em contrário, a teor das disposições inscritas no §3º do 
art. 33 da Lei nº 8.212/91, em excerto rememorado a seguir para a melhor compreensão de seus 
fundamentos. 
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Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo 
único do art. 11, bem como as contribuições  incidentes a  título 
de  substituição;  e  à  Secretaria  da  Receita  Federal  –  SRF 
compete  arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o 
recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas ‘d’ 
e ‘e’ do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, 
na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e 
aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação dada pela Lei 
nº 10.256, de 2001). 
(...) 
§  3º Ocorrendo  recusa  ou  sonegação  de  qualquer  documento 
ou  informação,  ou  sua  apresentação  deficiente,  o  Instituto 
Nacional  do  Seguro  Social­INSS  e  o Departamento  da  Receita 
Federal­DRF  podem,  sem  prejuízo  da  penalidade  cabível, 
inscrever de ofício importância que reputarem devida, cabendo 
à  empresa  ou  ao  segurado  o  ônus  da  prova  em  contrário. 
(grifos nossos)  
 

No  caso  concreto  sub  oculi,  informa  a Autoridade  Lançadora  ter  assumido 
como base de incidência da retenção de que trata o art. 31 da Lei nº 8.212/91, na redação dada 
pela  Lei  nº  9.711/98,  os  valores  dos  pagamentos  constantes  nas  Relações  de  Ordens  de 
Pagamentos, relativamente aos serviços de construção civil, que por sua natureza se mostram 
suscetíveis à retenção ora em realce. 

Merece  esclarecimento,  neste  comenos,  que  o  caso  em  estudo  ostenta  uma 
particularidade que o destaca no cenário da retenção previdenciária em apreço,  recebendo do 
ordenamento jurídico um tratamento diferenciado pela legislação. 

O art. 31 da Lei nº 8.212/91, após a alteração  trazida pela Lei nº 9.711, de 
20/11/98  e  pela  Lei  nº  11.488,  de  15/06/07,  passou  a  dispor  que  a  empresa  contratante  de 
serviços  executados  mediante  cessão  de  mão  de  obra,  inclusive  em  regime  de  trabalho 
temporário,  deverá  reter  11%  (onze  por  cento)  do  valor  bruto  da  nota  fiscal  ou  fatura  de 
prestação  de  serviços  e  recolher  a  importância  retida,  no  prazo  legal,  em  nome  da  empresa 
cedente da mão de obra. 

Os  serviços  executados  mediante  cessão  de  mão  de  obra  que  ensejam  a 
incidência da retenção dos 11% encontram­se dispostos, de forma exemplificativa, no §4º do 
Art.  31  supra  mencionado,  o  qual  prevê  em  seu  inciso  III  os  serviços  prestados  mediante 
empreitada de mão de obra. 

Lei N° 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante 
cessão  de  mão  de  obra,  inclusive  em  regime  de  trabalho 
temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da 
nota  fiscal  ou  fatura  de  prestação  de  serviços  e  recolher  a 
importância retida até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da 
emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em nome da empresa 
cedente da mão de obra, observado o disposto no §5º do art. 33 
desta Lei. (Redação dada pela lei nº 11.488/07) 
§1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado 
na  nota  fiscal  ou  fatura  de  prestação  de  serviços,  será 
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compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente 
da  mão  de  obra,  quando  do  recolhimento  das  contribuições 
destinadas  à  Seguridade  Social  devidas  sobre  a  folha  de 
pagamento dos segurados a seu serviço. (Redação dada pela Lei 
nº 9.711/98) 
§2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma 
do  parágrafo  anterior,  o  saldo  remanescente  será  objeto  de 
restituição. (Redação dada pela Lei nº 9.711/98) 
§3º  Para  os  fins  desta  Lei,  entende­se  como  cessão  de mão  de 
obra  a  colocação  à  disposição  do  contratante,  em  suas 
dependências  ou  nas  de  terceiros,  de  segurados  que  realizem 
serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade­fim da 
empresa,  quaisquer  que  sejam  a  natureza  e  a  forma  de 
contratação. (Redação dada pela Lei nº 9.711/98) 
§4º Enquadram­se na situação prevista no parágrafo anterior, 
além  de  outros  estabelecidos  em  regulamento,  os  seguintes 
serviços: (Redação dada pela Lei nº 9.711/98) (grifos nossos)  

I ­ limpeza, conservação e zeladoria; 
II ­ vigilância e segurança; 
III ­ empreitada de mão de obra; 
IV ­ contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 
6.019, de 3 de janeiro de 1974.  

§5º  O  cedente  da  mão  de  obra  deverá  elaborar  folhas  de 
pagamento distintas para cada contratante. (Incluído pela Lei nº 
9.711/98) 

 

Deflui da interpretação sistemática dos §§ 3 e 4º do Art. 31 da Lei 8.212/91 
que o legislador ordinário pautou­se por estabelecer uma presunção, ao nosso sentir relativa, de 
cessão de mão de obra nos serviços de limpeza, conservação, zeladoria, vigilância, segurança e 
empreitada  de mão  de  obra,  prestados  por  pessoa  jurídica  a  outras  empresa, mesmo  que  na 
forma de trabalho temporário. 

Além  de  relacionar  de  forma  não  exaustiva  diversas  categorias  de  serviços 
historicamente prestados mediante cessão de mão de obra, o mesmo §4º ainda agora referido, 
conferiu  ao Regulamento  a  competência  legislativa para  estabelecer outros  serviços os quais 
também estariam sujeitos à retenção caso fossem prestados mediante cessão de mão de obra. 

As  conclusões  externadas  no  parágrafo  anterior  são  corroboradas  pelos 
preceitos encartados nos §§ 2º e 3º do art. 219 do Regulamento da Previdência Social, o qual, 
em ádito, sem extrapolar a competência que lhe fora outorgada pela Lei nº 9.711/98, ampliou o 
rol de serviços que, se prestados mediante cessão de mão de obra, estariam sujeitos à retenção, 
assim dispondo: 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Art. 219. A empresa contratante de serviços executados mediante 
cessão  ou  empreitada  de mão  de  obra,  inclusive  em  regime  de 
trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto 
da  nota  fiscal,  fatura  ou  recibo  de  prestação  de  serviços  e 
recolher a importância retida em nome da empresa contratada, 
observado  o  disposto  no  §5º  do  art.  216.  (Redação  dada  pelo 
Decreto nº 4.729, de 2003)  
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§1º Exclusivamente para os  fins deste Regulamento,  entende­se 
como  cessão  de  mão  de  obra  a  colocação  à  disposição  do 
contratante,  em  suas  dependências  ou  nas  de  terceiros,  de 
segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não 
com a atividade fim da empresa, independentemente da natureza 
e  da  forma  de  contratação,  inclusive  por  meio  de  trabalho 
temporário na  forma da Lei nº 6.019, de 3 de  janeiro de 1974, 
entre outros. 
§2º  Enquadram­se  na  situação  prevista  no  caput  os  seguintes 
serviços  realizados  mediante  cessão  de  mão  de  obra:  (grifos 
nossos)  
 I ­ limpeza, conservação e zeladoria; 
 II ­ vigilância e segurança; 
 III ­ construção civil; 
 IV ­ serviços rurais; 
 V ­ digitação e preparação de dados para processamento; 
 VI ­ acabamento, embalagem e acondicionamento de produtos;  
 VII ­ cobrança; 
 VIII ­ coleta e reciclagem de lixo e resíduos; 
 IX ­ copa e hotelaria; 
 X ­ corte e ligação de serviços públicos; 
 XI ­ distribuição;  
 XII ­ treinamento e ensino; 
 XIII ­ entrega de contas e documentos; 
 XIV ­ ligação e leitura de medidores; 
 XV  ­  manutenção  de  instalações,  de  máquinas  e  de 
equipamentos; 
 XVI ­ montagem; 
 XVII ­ operação de máquinas, equipamentos e veículos; 
 XVIII ­ operação de pedágio e de terminais de transporte; 
 XIX  ­  operação  de  transporte  de  passageiros,  inclusive  nos 
casos  de  concessão  ou  subconcessão;  (Redação  dada  pelo 
Decreto nº 4.729, de 2003) 
 XX ­ portaria, recepção e ascensorista; 
 XXI ­ recepção, triagem e movimentação de materiais;  
 XXII ­ promoção de vendas e eventos; 
 XXIII ­ secretaria e expediente; 
 XXIV ­ saúde;  
 XXV – telefonia, inclusive telemarketing.  
 
§3º Os  serviços  relacionados  nos  incisos  I  a  V  também  estão 
sujeitos  à  retenção  de  que  trata  o  caput  quando  contratados 
mediante empreitada de mão de obra. (grifos nossos)  
§4º O valor retido de que trata este artigo deverá ser destacado 
na nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços, sendo 
compensado  pelo  respectivo  estabelecimento  da  empresa 
contratada quando do recolhimento das contribuições destinadas 
à  seguridade  social  devidas  sobre  a  folha  de  pagamento  dos 
segurados. 
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§5º O contratado deverá elaborar folha de pagamento e Guia de 
Recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e 
Informações  à  Previdência  Social  distintas  para  cada 
estabelecimento  ou  obra  de  construção  civil  da  empresa 
contratante do serviço. 
§6º  A  empresa  contratante  do  serviço  deverá  manter  em  boa 
guarda,  em  ordem  cronológica  e  por  contratada,  as 
correspondentes notas fiscais, faturas ou recibos de prestação de 
serviços, Guias da Previdência Social e Guias de Recolhimento 
do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à 
Previdência Social com comprovante de entrega. 
§7º Na contratação de serviços em que a contratada se obriga a 
fornecer material  ou dispor de  equipamentos,  fica  facultada ao 
contratado a discriminação, na nota fiscal, fatura ou recibo, do 
valor  correspondente  ao  material  ou  equipamentos,  que  será 
excluído  da  retenção,  desde  que  contratualmente  previsto  e 
devidamente comprovado. 
§8º  Cabe  ao  Instituto Nacional  do  Seguro  Social  normatizar  a 
forma de apuração e o limite mínimo do valor do serviço contido 
no total da nota fiscal, fatura ou recibo, quando, na hipótese do 
parágrafo anterior, não houver previsão contratual dos valores 
correspondentes a material ou a equipamentos. 
§9º  Na  impossibilidade  de  haver  compensação  integral  na 
própria  competência,  o  saldo  remanescente  poderá  ser 
compensado  nas  competências  subsequentes,  inclusive  na 
relativa à gratificação natalina, ou ser objeto de restituição, não 
sujeitas  ao  disposto  no  §  3º  do  art.  247.  (Redação  dada  pelo 
Decreto nº 4.729, de 2003) 
§10º  Para  fins  de  recolhimento  e  de  compensação  da 
importância  retida, será considerada como competência aquela 
a que corresponder à data da emissão da nota fiscal,  fatura ou 
recibo. 
§11º As  importâncias  retidas não podem ser  compensadas  com 
contribuições  arrecadadas  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social para outras entidades. 
§12º O  percentual  previsto  no  caput  será  acrescido  de  quatro, 
três  ou  dois  pontos  percentuais,  relativamente  aos  serviços 
prestados pelos segurados empregado, cuja atividade permita a 
concessão de aposentadoria especial, após quinze, vinte ou vinte 
e  cinco  anos  de  contribuição,  respectivamente.  (Incluído  pelo 
Decreto nº 4.729, de 2003) 

 

O  §3º  do  art.  219  do  RPS  não  deixa  dúvidas  de  que,  nos  serviços  de 
construção  civil  o  regime  da  retenção  previdenciária  é  de  observância  obrigatória  tanto  nos 
serviços  prestados  mediante  cessão  de  mão  de  obra  quanto  naqueles  contratados  mediante 
empreitada de mão de obra. Tal  imperatividade  também se verifica nos  serviços de  limpeza, 
conservação e zeladoria, como ainda, nos de vigilância e segurança. 

Operando em reforço aos dispositivos  legais e  regulamentares selecionados, 
os artigos nº 152 e 153 da Instrução Normativa INSS/DC nº 100, 18 de dezembro de 2003, veio 
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elucidar os conceitos de cessão de mão de obra e de empreitada de mão de obra, para os fins 
específicos da retenção previdenciária, assim estatuindo ad litteris et verbis: 

Instrução Normativa INSS/DC nº 100, 18 de dezembro de 2003 
Art. 152. Cessão de mão de obra é a colocação à disposição da 
empresa contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, 
de  trabalhadores que realizem serviços contínuos,  relacionados 
ou não com sua atividade fim, quaisquer que sejam a natureza e 
a  forma  de  contratação,  inclusive  por  meio  de  trabalho 
temporário na forma da Lei nº 6.019, de 1974.  
§  1º  Dependências  de  terceiros  são  aquelas  indicadas  pela 
empresa contratante, que não sejam as suas próprias e que não 
pertençam à empresa prestadora dos serviços. 
§ 2º Serviços contínuos são aqueles que constituem necessidade 
permanente  da  contratante,  que  se  repetem  periódica  ou 
sistematicamente, ligados ou não a sua atividade fim, ainda que 
sua  execução  seja  realizada  de  forma  intermitente  ou  por 
diferentes trabalhadores. 
§  3º  Por  colocação  à  disposição  da  empresa  contratante 
entende­se  a  cessão  do  trabalhador,  em  caráter  não  eventual, 
respeitados os limites do contrato. 
 
Art.  153.  Empreitada  é  a  execução,  contratualmente 
estabelecida,  de  tarefa,  de  obra  ou  de  serviço,  por  preço 
ajustado,  com  ou  sem  fornecimento  de  material  ou  uso  de 
equipamentos,  que  podem  ou  não  ser  utilizados,  realizada  nas 
dependências da empresa contratante, nas de terceiros ou nas da 
empresa contratada, tendo como objeto um resultado pretendido. 

 

Avulta­se auspicioso destacar, entretanto, que, na construção civil, o regime 
da retenção acima pontilhado convive com o serôdio instituto da solidariedade, de molde que o 
dono da obra ou condômino da unidade imobiliária cuja contratação da construção, reforma ou 
acréscimo não envolva cessão de mão de obra, são solidários com o construtor, e este e aqueles 
com  a  subempreiteira,  pelo  cumprimento  das  obrigações  para  com  a  seguridade  social, 
ressalvado  o  seu  direito  regressivo  contra  o  executor  ou  contratante  da  obra  e  admitida  a 
retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se 
aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem, conforme estabelece o art. 220 do RPS. 

Regulamento da Previdência Social  

Art.  220.  O  proprietário,  o  incorporador  definido  na  Lei  nº 
4.591,  de  1964,  o  dono  da  obra  ou  condômino  da  unidade 
imobiliária  cuja  contratação  da  construção,  reforma  ou 
acréscimo não  envolva  cessão  de mão  de  obra,  são  solidários 
com o  construtor,  e  este  e  aqueles  com a  subempreiteira,  pelo 
cumprimento  das  obrigações  para  com  a  seguridade  social, 
ressalvado  o  seu  direito  regressivo  contra  o  executor  ou 
contratante da obra e admitida a retenção de importância a este 
devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se 
aplicando,  em qualquer  hipótese,  o  benefício  de  ordem.  (grifos 
nossos)  
§1º Não se considera cessão de mão de obra, para os fins deste 
artigo,  a  contratação  de  construção  civil  em  que  a  empresa 
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construtora assuma a responsabilidade direta e  total pela obra 
ou repasse o contrato integralmente. (grifos nossos)  
§2º  O  executor  da  obra  deverá  elaborar,  distintamente  para 
cada  estabelecimento  ou  obra  de  construção  civil  da  empresa 
contratante,  folha  de  pagamento,  Guia  de  Recolhimento  do 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à 
Previdência  Social  e Guia  da  Previdência  Social,  cujas  cópias 
deverão  ser  exigidas  pela  empresa  contratante  quando  da 
quitação da nota fiscal ou fatura, juntamente com o comprovante 
de entrega daquela Guia. 
§3º  A  responsabilidade  solidária  de  que  trata  o  caput  será 
elidida: 
I­  pela  comprovação,  na  forma  do  parágrafo  anterior,  do 
recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração 
dos segurados, incluída em nota fiscal ou fatura correspondente 
aos  serviços  executados,  quando  corroborada  por  escrituração 
contábil; e 
II­  pela  comprovação  do  recolhimento  das  contribuições 
incidentes  sobre  a  remuneração  dos  segurados,  aferidas 
indiretamente  nos  termos,  forma  e  percentuais  previstos  pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social. 
III ­ pela  comprovação  do  recolhimento  da  retenção  permitida 
no caput deste artigo, efetivada nos termos do art. 219.(Incluído 
pelo Decreto nº 4.032, de 2001) 
§4º Considera­se construtor, para os efeitos deste Regulamento, 
a  pessoa  física  ou  jurídica  que  executa  obra  sob  sua 
responsabilidade, no todo ou em parte. 

 

Por outro viés, colimando elucidar o alcance efetivo de cada um dos institutos 
ora revisitados, a  Instrução Normativa  INSS/DC nº 69, de 10 de maio de 2002, encerrou em 
seus artigos 27 e 37 as hipóteses de incidência da solidariedade e da retenção, respectivamente, 
não sem antes fixar os conceitos de empreitada e de subempreitada para os fins das obrigações 
dispostas na Lei nº 8.212/91, conforme se vos seguem:  

INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/DC N° 69, de 10/05/2002 
Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa, considera­se: 
(...) 
XXIII  ­  contrato  de  empreitada:  o  contrato  celebrado  entre  o 
proprietário, o incorporador, o dono da obra ou o condômino e 
uma empresa, para execução de obra ou serviço de construção 
civil,  podendo  ser:  (Redação  dada  pela  Instrução  Normativa 
INSS/DC nº 080, de 27.08.2002).  

a)  total,  quando  celebrado  exclusivamente  com  empresa 
construtora  que  assume  a  responsabilidade  direta  pela 
execução de  todos os  serviços  necessários  à  realização da 
obra,  compreendidos  em  todos os projetos  a ela  inerentes, 
com ou sem fornecimento de material; (grifos nossos)  
b)  parcial,  quando celebrado  com  empresa  construtora  ou 
prestadora  de  serviços  na  área  de  construção  civil,  para 
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execução  de  parte  da  obra,  com  ou  sem  fornecimento  de 
material; (grifos nossos)  

XXIV ­ contrato de subempreitada, o contrato celebrado entre a 
empreiteira  interposta  e  outra  empresa,  para,  na  qualidade  de 
subempreiteira, executar obra ou serviços de construção civil, no 
todo ou em parte, com ou sem fornecimento de material; (grifos 
nossos)  
(...) 
§2º Receberá tratamento de empreitada parcial: 
I­  o  contrato  de  empreitada  com  empresa  construtora  que 
contenha  cláusula  estabelecendo  o  faturamento  de 
subempreiteira, contratada pela construtora, diretamente para o 
proprietário, dono da obra ou incorporador; 
 
Art.  27. Aplica­se  a  responsabilidade  solidária  de  que  trata  o 
inciso  VI  do  art.  30  da  Lei  nº  8.212,  de  1991,  nos  seguintes 
casos: (grifos nossos)  
I ­ na contratação de empreitada total; 
II  ­  quando  houver  repasse  integral  do  contrato  celebrado  na 
forma do inciso I deste artigo, nas mesmas condições pactuadas, 
observado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 13. 
Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso II, aplicar­se­á 
a responsabilidade solidária a todas as empresas envolvidas. 

 
Art.  37.  Na  empreitada  parcial  ou  na  subempreitada  e  nos 
serviços  de  construção  civil,  com  ou  sem  fornecimento  de 
material, deverá a contratante efetuar a retenção de 11% (onze 
por cento) do valor bruto dos serviços contidos na nota fiscal, 
na  fatura  ou  no  recibo  de  prestação  de  serviços  e  recolher  a 
importância  retida  em  documento  de  arrecadação  identificado 
com a razão social e o CNPJ da contratada. (grifos nossos)  

 

A análise do conceito postado na legislação previdenciária revela que a pedra de 
toque para  tal  diferenciação assenta­se na  responsabilidade direta pela execução de  todos os 
serviços  necessários  para  a  realização  da  obra,  restando  tal  responsabilidade  a  cargo  da 
empresa construtora, na empreitada total, e do proprietário do imóvel, o incorporador, o dono 
da obra ou o condômino, no caso da empreitada parcial.  

Tal compreensão caminha em harmonia com as disposições expressas no §2º, I 
do  art.  2º  da  IN  INSS/DC  nº  69/2002,  forte  no  sentido  de  que  receberá  tratamento  de 
empreitada parcial,  isto é,  sujeitar­se­á ao  regime da  retenção, o contrato de empreitada com 
empresa  construtora  que  contenha  cláusula  estabelecendo  o  faturamento  de  subempreiteira, 
contratada pela construtora, diretamente para o proprietário, dono da obra ou incorporador. 

Diante  dos  aludidos  dispositivos,  avulta,  por  decorrência  lógica  e  sistemática, 
que,  se  a  contratação  de  obra  de  construção  civil  se  der  mediante  o  critério  da  empreitada 
global, incidirá o instituto da solidariedade entre a construtora e o município contratante, pelas 
obrigações  talhadas  na  Lei  nº  8.212/91.  De  outro  eito,  se  a  contratação  se  der  mediante 
empreitada parcial, por subempreitada ou referir­se a serviços de construção civil, o município 
contratante e as empresas contratadas sujeitar­se­ão ao regime da retenção de que trata o art. 31 
da Lei nº 8.212/91. 
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Dessarte, dessume­se do regramento positivado que os serviços prestados na 
construção civil, sejam mediante cessão de mão de obra sejam por empreitada de mão de obra, 
encontram­se, por determinação legal expressa, sujeitos ao regime da retenção prevista no Art. 
31 da Lei 8.212/91.  

O  entendimento  acima  exarado  encontra  amparo  também  nas  disposições 
veiculadas na Instrução Normativa INSS/DC n° 69, de 10 de maio de 2002, cujos artigos 37 e 
seguintes, publicados no  intuito de conferir  a nitidez necessária às condições de contorno do 
instituto  da  retenção  previdenciária  na  construção  civil,  estabelecem  taxativamente  que,  na 
contratação de empreitada parcial ou de subempreitada e de serviços de construção civil, com 
ou  sem  fornecimento  de  material,  deve  o  contratante  efetuar  a  retenção  de  11%  (onze  por 
cento) do valor bruto dos serviços contidos na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação 
de serviços e recolher a  importância retida em documento de arrecadação  identificado com a 
razão social e o CNPJ da empresa contratada. 

Instrução Normativa INSS/DC n° 69, de 10 de maio de 2002 

Art.  37.  Na  empreitada  parcial  ou  na  subempreitada  e  nos 
serviços  de  construção  civil,  com  ou  sem  fornecimento  de 
material, deverá a contratante efetuar a retenção de 11% (onze 
por cento) do valor bruto dos serviços contidos na nota fiscal, 
na  fatura  ou  no  recibo  de  prestação  de  serviços  e  recolher  a 
importância  retida  em  documento  de  arrecadação  identificado 
com a razão social e o CNPJ da contratada. (grifos nossos)  
§1º A nota fiscal, a fatura ou o recibo de prestação de serviços 
emitidos a título de adiantamento estarão sujeitos à retenção. 
§2º Aplica­se o disposto neste artigo às entidades beneficentes de 
assistência social em gozo de isenção: 
 
Art. 38. A retenção sempre se presumirá feita pelo contratante, 
não lhe sendo lícito alegar qualquer omissão para se eximir do 
recolhimento,  ficando  diretamente  responsável  pelas 
importâncias que deixar de  reter ou  tiver retido em desacordo 
com a legislação. (grifos nossos)  
Parágrafo  único.  Caso  o  contratante  não  tenha  efetuado  o 
recolhimento  do  valor  correspondente  à  retenção,  será 
constituído o  crédito  tomando­se  como base de  cálculo o  valor 
bruto do serviço constante da nota fiscal, da fatura ou do recibo 
e  aplicando­se  a  alíquota  de  11%,  observado  o  disposto  na 
Subseção I desta Seção. 
 

Não  nos  afigura  exagerado  requinte  ressaltar  que,  por  se  tratar  de  hipótese 
legal de  substituição  tributária, opera em favor da  retenção das contribuições previdenciárias 
ora em destaque a presunção absoluta de que ela  tenha sido  sempre  feita pelo  contratante,  a 
este  não  sendo  lícito  alegar  qualquer  omissão  para  se  eximir  do  pagamento,  ficando  ele 
diretamente responsável pelo recolhimento das contribuições que eventualmente tenha deixado 
de reter, ou que houver retido em desacordo com a legislação. 

Com fulcro no que se coligiu até o momento, se nos antolha estarmos diante 
de hipótese de município contratante de serviços de construção civil, consoante se dessume da 
denominação legal das empresas contratadas. 
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À vista do que  já foi salientado anteriormente, na contratação de serviços e 
subempreitadas  de  construção  civil  do  jaez  correspondente  aos  que  ora  nos  deparamos,  a 
legislação previdenciária determina a obediência e sujeição compulsória ao regime da retenção 
estampada no art. 31 da Lei nº 8.212/91. 

Escudado pelo preceito  inscrito no §3º do art. 33 da Lei nº 8.212/91,  tendo 
em  consideração  que  a  prestação  de  serviços  de  construção  civil  e  a  contratação  de 
subempreiteiras sujeitam­se ao regime da retenção em realce, foi lavrada a Notificação Fiscal 
sobre a qual nos debruçamos, tendo como base de incidência da retenção em tela os valores de 
pagamentos constantes das Relações de Ordens de Pagamentos, relativamente aos serviços de 
construção  civil,  pesando  sobre  os  ombros  do  Recorrente  o  ônus  da  prova  de  que  os 
levantamentos realizados não se sujeitam ao regime da retenção aqui tratado. 

A legislação tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que 
o foro apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra­se na fase processual 
da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento.  

No  âmbito  do  Ministério  da  Previdência  Social,  a  disciplina  do  rito 
processual em tela restou a cargo da Portaria MPS n° 520, de 19 de maio de 2004, cujo art. 9º 
assinala, categoricamente, que o instrumento de bloqueio deve consignar os motivos de fato e 
de direito em que se fundamenta a defesa, os pontos de discordância, as razões e as provas que 
possuir. Mas não pára por aí:  Impõe ao  impugnante o ônus de  instruir a peça de defesa com 
todas as provas documentais, sob pena de preclusão do direito de fazê­lo em momento futuro, 
ressalvadas,  excepcionalmente,  as  hipóteses  taxativamente  arroladas  em  seu  parágrafo 
primeiro. 

Portaria MPS n° 520, de 19 de maio de 2004. 
 
Art. 9 A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida;  
II ­ a qualificação do impugnante;  
III  ­ os motivos de fato e de direito em que se  fundamenta, os 
pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (grifos 
nossos)  
IV ­ as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação de  quesitos  referentes aos  exames  desejados,  assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional de seu perito.  
§1°  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro 
momento processual, a menos que: (grifos nossos)  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna, por motivo de força maior;  
b) refira­se a fato ou a direito superveniente; 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos 

§2º A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se 
demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições  previstas  nas  alíneas  do  parágrafo  anterior.  (grifos 
nossos)  
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§3º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso,  serem  apreciados  pelo  Conselho  de  Recursos  da 
Previdência Social.  
§4º  A  matéria  de  fato,  se  impertinente,  será  apreciada  pela 
autoridade  competente  por  meio  de  Despacho  ou  nas 
contrarrazões, se houver recurso.  
§5º A decisão deverá ser reformada quando a matéria de fato for 
pertinente.  
§6º Considerar­se­á não  impugnada a matéria  que não  tenha 
sido expressamente contestada. (grifos nossos)  
§7º  As  provas  documentais,  quando  em  cópias,  deverão  ser 
autenticadas,  por  servidor  da  Previdência  Social,  mediante 
conferência com os originais ou em cartório.  
§8º  Em  caso  de  discussão  judicial  que  tenha  relação  com  os 
fatos geradores incluídos em Notificação Fiscal de Lançamento 
de  Débito  ou  Auto  de  Infração,  o  contribuinte  deverá  juntar 
cópia  da  petição  inicial,  do  agravo,  da  liminar,  da  tutela 
antecipada, da sentença e do acórdão proferidos.  

 

Registre­se,  a  título  de  mera  reflexão,  que  os  preceptivos  encartados  na 
norma  de  regência  aqui  enunciada  não  se  contrapõem  às  normas  estampadas  no Decreto  nº 
70.235/72,  que  rege  o  Processo Administrativo  Fiscal  nas  ordens  do Ministério  da  Fazenda, 
sendo, destas, espelho. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com 
os  documentos  em  que  se  fundamentar,  será  apresentada  ao 
órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em 
que for feita a intimação da exigência. 
 
Art. 16. A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II ­ a qualificação do impugnante; 
III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos)  
IV ­ as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 
1993) 
V ­ se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, 
devendo  ser  juntada  cópia  da  petição.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.196, de 2005) 
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§1º  Considerar­se­á  não  formulado  o  pedido  de  diligência  ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no  inciso 
IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§2º  É  defeso  ao  impugnante,  ou  a  seu  representante  legal, 
empregar  expressões  injuriosas  nos  escritos  apresentados  no 
processo, cabendo ao  julgador, de ofício ou a  requerimento do 
ofendido, mandar riscá­las. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou 
estrangeiro,  provar­lhe­á  o  teor  e  a  vigência,  se  assim  o 
determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro 
momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, 
de 1997) (grifos nossos)  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna,  por  motivo  de  força  maior;(Incluído  pela  Lei  nº 
9.532, de 1997) 
b)  refira­se  a  fato  ou  a  direito  superveniente;(Incluído  pela 
Lei nº 9.532, de 1997) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

§5º A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se 
demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído 
pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)  
§6º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda 
instância. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
 
Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha  sido  expressamente  contestada  pelo  impugnante. 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)  
 
Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos)  

 

Avulta,  nesse  panorama  jurídico,  que  as  provas  documentais  têm  que  ser 
produzidas  em  juízo  de  impugnação.  Como  as  demonstrações  das  alegações  são  provas 
documentais, estas têm que, necessariamente, ser colacionadas na peça de defesa, sob pena de 
preclusão,  somente  sendo  permitido  a  sua  apresentação  em momento  outro  –  futuro  –  caso 
restem  caracterizadas  as  hipóteses  autorizadoras  excepcionais  previstas  no  §1º  do  art.  9º  da 
Portaria MPS nº 520/2003, pesando em desfavor do Recorrente o ônus da devida comprovação. 
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Nessas  circunstâncias,  foram  apresentadas  a  fls.  33/160,  juntamente  com  a 
impugnação, diversos documentos supostamente relacionados ao lançamento ora em julgo, os 
quais  foram devidamente apreciados pelo Órgão Julgador a quo,  resultando na retificação de 
oficio da base de cálculo da  retenção correspondente ao  levantamento AF­2, na competência 
03/2005, sendo mantidos os demais  levantamentos, conforme descrito no item 11 da Decisão 
Administrativa de 1ª Instância, a fls. 162/165. 

Conforme  expressamente  consignado no  item 7  da Decisão mencionada  no 
parágrafo  precedente,  as  provas  oferecidas  na  fase  processual  de  defesa  foram  devidamente 
analisadas  e  consideradas  na  Retificação  do  débito,  não  logrando  o  Recorrente,  todavia, 
desincumbir­se  integralmente  de  seu  ônus,  e,  em  consequência,  fulminar  todos  os  fatos 
geradores que deram corpo à vertente Notificação Fiscal.  

Nesse  contexto,  diante  de  tudo  o  quanto  se  coligiu  até  o momento,  restou 
visível inexistir qualquer inversão do iter procedimental.  

1.  A  Autoridade  Fiscal  intimou  o  Município  fiscalizado  a  exibir 
documentos, os quais não foram apresentados no tempo hábil. 

2.  A  fiscalização  lançou,  de  ofício,  a  importância  reputada  devida,  com 
esteio no art. 33, §3º da Lei nº 8.212/91. 

3.  Em sede de defesa administrativa, o impugnante ofereceu uma miríade de 
documentos  almejando  desconstituir  o  lançamento  tributário  levado  a 
efeito pelos agentes do Fisco Federal. 

4.  Da análise  do  conjunto  probatório  pelo  órgão  de  1ª  instância  resultou  a 
reforma  parcial  do  lançamento,  não  logrando,  todavia,  o  impugnante  a 
desconstituir  integralmente  o  crédito  tributário  constituído  em  seu 
desfavor. 

 

Como  se  observa,  o  rito  processual  foi  cumprido  em  sintonia  com  os 
preceitos fixados na legislação de regência, não merecendo qualquer reparo. 

Como  resultado,  subsistem  inabaladas  todas  aquelas  demais  obrigações 
tributárias  não  atingidas  pelos  petardos  da  defesa,  conforme  destacadas  no  Discriminativo 
Analítico do Débito Retificado, a fls. 167/168, que não demanda reformas. 
 

4.   CONCLUSÃO: 

Pelos  motivos  expendidos,  CONHEÇO  PARCIALMENTE  do  recurso 
voluntário para, no mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO.  

 

É como voto. 
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Arlindo da Costa e Silva 
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